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ATO DE DECLARAÇÃO
DE TNEXTcIBTLTDADE DE LICITAÇÃo N. 01t2024.

O PREX'EITO MUNICIPAL DE CARMO DO RIO VERDE, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições constitucionais legais e, especialmente, para a flrnalidade que dispõe o
caput do artigo 74,inc.III, alíneas "d',"6" e"c" e §3" da Lei n" 14.13312021;

CONSIDERANDO os Pareceres e Manifestagões constantes deste Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO que a empresa MIRANDA E MACEDO ADVocADos
ASSOCIADOS, na sua pessoa possui notória especialidade e inspiram confiança para executar
o objeto do contrato, sendo essa confiança imprescindível paraaprestação dos serviços a serem
contratadosi

CONSIDERANDO que a licitação para serviços jurídicos é impossível por
incompatibilidade com as limitações éticas e legais da profissão, conforme disposto no art.34,
inc. IV, da Lei n" 8.906/94.

CONSIDERANDO que não há como viabilizar a competição da aferição da melhor
prestação de serviços jurídicos;

CONSIDERANDO o princípio da segurança jurídica, externado nos
enunciados/j ulgamentos/súmulas citadas no processo em epígrafe;

CONSIDERANDO a Proposta apresentada.

DECLARO
Aú. 1'. Fica declarada a inexigibilidade de licitação para a contratação do escritório
MIRANDA E MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 58.282.669/0001-01 neste
ato representado pelo seu representante legal, Sr. Caue Macedo Ferreira da Rosa, no valor
global R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) perfazendo o valor mensal em R$ 10.000,00 (dez
mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

§rt, 2. Este ato declaratório entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, para que surta todos os seusjurídicos e legais efeitos e produza, com
eficácia, os resultados de seu objeto de mister.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Carmo do Rio Verde/GO, 17 de janeirc de2025.

Praça José Delotério Alves, no 05, Centro, carmo do Rio verde-Go, cF,p 76.340-000,62
3337 -6946, pmcrv@hotmail.com
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